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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.002-A, DE 2018 
(Do Sr. Marco Antônio Cabral) 

 
Reconhece a Zumba como forma de manifestação cultural, atividade 
física e da outras providências; tendo parecer da Comissão de Cultura, 
pela aprovação (relator: DEP. CABUÇU BORGES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Fica reconhecida a zumba como forma de manifestação cultural e atividade 

física. 

 Art. 2º. Compete ao Poder Público, na figura dos Poderes Municipal, Estadual e 

Federal, garantir o acesso, fomento e democratização da Zumba. 

 Parágrafo Único - Os assuntos relativos à Zumba farão parte da pauta de políticas 

públicas dos órgãos públicos de cultura; saúde; terceira idade; e lazer, submetendo-se às 

mesmas normas e leis regulatórias de manifestações de natureza similar; leis aplicáveis, 

incluindo as de incentivo e benefício fiscal, ou outras, conforme for o caso. 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,11 de abril de 2018 

JUSTIFICATIVA 

No início da década de 1990, um coreógrafo colombiano idealizou a Zumba. Esta 

compreende uma série de atividades que unem ritmos latinos e caribenhos com exercícios 

físicos, ajudando no desenvolvimento corporal e trazendo benefícios semelhantes aos da 

prática desportiva. 

A versatilidade da Zumba reunindo ritmos de diversos estilos, concomitantemente ao 

fato de ser voltada para o desenvolvimento corporal, fez com que esta se popularizasse 

rapidamente em diversas regiões do Brasil. É bem comum a prática da zumba em espaços 

públicos (como praças e complexos esportivos) e academias.  

Outro fato interessante sobre a Zumba é a grande quantidade de pessoas da terceira 

idade que têm aderido à esta prática. Por aliar música, dança e exercícios físicos leves 

que não causam fortes impactos, a Zumba tem se mostrado uma excelente alternativa 

para aqueles que buscam iniciar ou manter um estilo de vida saudável.   

Ainda que tenha sido concebido, inicialmente, como uma série programática de dança, 

um dos principais destaques da Zumba foi reunir diversos ritmos e manifestações musicais 

da América Latina, a exemplo do samba, mambo, salsa, reggaeton, merengue e outros 

como o hip hop e a dança do ventre. Tal motivo, além de ajudar na divulgação da Zumba, 

faz com que haja uma maior interação com culturas de outros países e regiões através 

dos seus variados ritmos. 

Importante relembrar que nossa Carta Magna, nos incisos II e V do art. 23, determina, 

respectivamente, como com competência comum da União, dos Estados e Municípios 

cuidar da saúde e assistência pública; bem como proporcionar os meios de acesso à 

cultura. 
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Ante o exposto supra, entendemos ser de grande valia a possibilidade de aprovar este 

projeto de lei na forma apresentada. 

Brasília, 11 de abril de 2018. 

 
MARCO ANTÔNIO CABRAL 

Deputado Federal MDB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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COMISSÃO DE CULTURA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 10.002, 2018, de autoria do nobre Deputado Marco 

Antônio Cabral, visa a reconhecer a zumba como forma de manifestação cultural, 

atividade física e dá outras providências. 

O projeto, sujeito à apreciação conclusiva das Comissões, foi 

distribuído à Comissão de Cultura, para análise do mérito cultural, e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para verificação da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 

matéria. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A zumba surgiu na Colômbia, no início da década de 1990, com uma 

mescla de movimentos de dança e condicionamento físico, baseados em ritmos 

latinos. 

Segundo o autor da proposição em tela, Deputado Marco Antônio 

Cabral, a “versatilidade da zumba, reunindo ritmos de diversos estilos, 

concomitantemente ao fato de ser voltada para o desenvolvimento corporal, fez 

com que esta se popularizasse rapidamente em diversas regiões do Brasil. É bem 

comum a prática da zumba em espaços públicos (como praças e complexos 

esportivos) e academias”. 

De fato, um dos grandes diferenciais dessa modalidade é a 

integração de várias manifestações musicais da América Latina, como merengue, 

salsa e mambo. No Brasil, ele também agregou elementos do samba e do funk.  

O autor recorre ao art. 23 da Constituição Federal, que dispõe 

sobre a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, para argumentar que a matéria reúne aspectos de cuidados com a saúde 

e de acesso à cultura, conforme explicitam os seguintes incisos constitucionais: 

“II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 

das pessoas portadoras de deficiência;  
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V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 

ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;” 

O voto, portanto, é pela aprovação do Projeto de Lei nº 10.002, de 

2018.  

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2018. 

 
Deputado CABUÇU BORGES 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 10.002/2018, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Cabuçu Borges.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Raquel Muniz - Presidente, Celso Jacob, Raimundo Gomes de 
Matos, Thiago Peixoto, Waldenor Pereira, Diego Garcia, Erika Kokay, Flavinho, 
Floriano Pesaro, Hildo Rocha, Leo de Brito, Lincoln Portela e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2018.  

 
Deputada RAQUEL MUNIZ  

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


